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ESTADO DE MATo-OROSSO 

LEI NI! SS3 , de 24 de outubro de 1 956. 

Abre o Crédito Especial de Cr$ 
3 000 000,00, para o rim que menciona. 

o GOVERNADOll DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
. , 

M Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta 
"1' !' eu sanciono a seguinte Lei: 

• 

,~ 

Artigo 111 - Fica aberxO, no ~resente exercíCiO, o Créditç 
Espeçial djl !li 3 0<lQ 000,00 (Tres milhoes de cruzeiros), como auxi 
110 a Empresa de Força, Luz e Agua (EFLA2, desta Capital, para p8.Q 
mento de compromisso em atrazo e aquisiçao de materiais indispensa 
veis ao 1'Uncionamento dos serviços por ela prestados.' -

Artigo 211 - A Emprêsa de Fôrça1 Luz e igua (EFLA) deverá 
. apresentar ao Govêrno do Estado prestaçao de contas desta importân­
cia, dentro do prazo de cento e vinte (120) dias. 

Artigo 311.- Fica_anulada parcialmente na importânCia de 
(iJ 3 000 000,00 (Tres milhoes de cruzeiros) a verba 30 - Consigna 
ção 39.00 - Subconsignação 000, do ~gente orçamento. -

Artigo 411 - O v~ôr do presente crédito correrá pela econ~ 
mia resultante da anulaçao de que trata o artigo anterior. 

_ Artigo 511 - Esta le! entrará em,vigor na data de sua publi 
caça0; revogadas as disposiçoes em contrario. 

palácio Alencastro, em Ctq.abá, 24 de outubro de 1 956 , 
13511 da Independência e 6S11 da Republica. 
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